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PODER EXECUTI 'O

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

* DECRETO N.* 41.598, DE 21 DE FEVERERO DE 1997

HOMOG DR 60 (SESSEN•)*, DENETIO DO PREFEITO MUNI•

DE IRAQUNQUECEMBA QUE DECLAROU SITUACO DE EMERGÉNCIA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DO SAO PAUIO, NO USO DO SUAS

ATRIBUIÇÒES LEGAIS, E CONSIDERANDO OS TERMOS DO ARTIGO 12, DO DECRETO

FEDO R.* 895, DE 16 DE AGITO DE 1993,

DECREPELA

*IGO I.FICA HOMOLOGADA A DCLARACAO POR 60 STA DIAS, DO

SERUACAO DE EMERGÉNCIA", NO MUNICÍPIO DO •QUAQUECETUBA, OBJETO

DO DECRETO MUNIC PA N.* 4257, DE 28 DE JANDRO DE 199L

ARTIGO 2.* - OS ÓRGÃOS ESTADUAIS PROVIDENCIARAO DENTRO DE SUAS

RESPECTIVAS ATRIBUICES O RETORNO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BÁSICAS

DE POPULAÇÃO, NAQUELE MUNICIPIO

ARIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DA* DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROANDO *US EFEITUAS A 28 DO JANEIRO DE 1997.

PALÁC O DOS BANDEIRANTES, 21 DE FEVEREIO DO 1997

MARIO CQVAS

ROBSON MARINHO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

DISPÁE SOBRE PROCEDIMENTOS PARA RESTIMENTO E IMPOSIÇÃO DE

RESPONSABILIDADE A SERVIDOR QUE DER ORIGEM A PAGAMENTOS

INDEVIDOS A OUTROS SERVIDORE

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAUIO NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO COMPETIR A SECRETARIA DA FAZENDA, ATRAVÉS DO

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO DPE DA COORDENAÇÃO DA
-

ADMINISTRAÇÃO FINANCERA O CONTROLE E A EXECUÇÃO DA FALHA DE PAGAMENTO

DE PESSOAL DO ESTADO:

CONSIDERANDO QUE FALHAS VEM SENDO CONSTATADAS PELO DPE NAS

INFORMAÇÕES PRESTADAS PELOS ÔRGÃOS INCUMBIDOS DO PREPARO DE DADOS

DESTINADOS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SE APRIMORAR O SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA A SECRETARIA DA FAZENDA, ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO

DOPEINCUMBIDA DE COMUNICAR AS SECRETARIAS DE ESTADO, EVENTUAIS

IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DESTINADAS AO

PREPARO DA FOLHA DE PAGAMENTO PELAS UNIDADES INTEGRANTES DO SISTEMA DE

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, PARA FINS DE INSCRIÇÃO E APURAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 245 A 250, DA LEI N.* 10.261, DE 28

DE OUTUBRO DE 1968.

PARÁGRÁFO ÚNICO AS SECRETARIAS DE ESTADO TERÃO O PRAZO DE 30 (TRINTA)
-

DIAS PARA ULTIMAR A APURAÇÃO DOS CASOS CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DESTE

ARTIGO, APRESENTANDO O RESULTADO AO DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO

ESTADO DPE ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
-

ARTIGO 2.* - AS AUTORIDADES QUE POR OMISSÃO OU ATRASO NAS LNFORMACBES

DEREM CAUSA A PAGAMENTOS INDEVIDOS A OUTRO SERVIDOR, FICARÃO RESPONSÁVEIS

PELO RESSARCIMENTO CORRESPONDENTE, MEDIANTE PROVIDÉNCIAS DA RESPECTIVA

DIVISÃO SECCIONAL DE DESPESA

ARTIGO 3'O DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADÓ - DPE

ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, PODERÁ SOLICITAR A

INSCRIÇÃO DO DÉBITO NA DIVIDA ATIVA PARA COBRANÇA EXECUVA COM BASE NA

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR

ARTIGO 4.* - A SECRETARA DA FAZENDA, ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, BAIXARÁ NORMAS PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

SEÇÃO 1

DIÁRIO

F CANDO EVOGADO O DECRETO N * 1 9.365, DE 19 DE AGOSTO DE 1982,

PALACIO DOS BANDEEIRANTES 21 DE FEVEREIRO DE 1 997

MÆRIO COVAS

EMANDA GOMEZ CA*

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZACAO DO SERIÇO PUBICO

FRANDISCO GRAZIA NETO

SECRETÁRIO DO E RECIMENTO

SECRETADO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

MCO RI* DE MERUOCA

SECRANDO DO CULTURA

T** ROSK NE* DA SIBA

SECRETÃRIA DA EDUCAÇÃO

DA* ZYSJN

SECREARIO DO ENERIA

JESRAEL ZEKCER

SECREARIO DE ESPORES E TUNO

YOSHIAK' NAKAW

ZERIO DA FAZENDO

DIMAC EDUARDO RAMALHO

SECREARIO DA HABITCAO

FRUO OSWALDO ASSMANN

RETAO DOS TRANSPORTES

EDSON LUIZ VISMONA

E DA DESA DA CIDADANIA

SRH GOBELIN

SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

M*T•ESI•G*

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOC.IAL

ARE FRA M*O FI*

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ * SIL G*S

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFORRO A SIL

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÃO HENEDIDO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CLDUDKI DE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

WALTER BAREL

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

HUGO VINICO SCHERER MARQ,US DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS DANCOS

SANEAMENTO E OBRAS

PARTESROBSON MARÌNHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AN*AN*

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

21 DE FEVEREIRO DE 1997.

* DEC N2 41.6* DE 21 DE OEO DE 1997

AUTORIZA A SECRETARIA DA FAZENDA A EFETUAR, A TÍTULO DE

*N*, O *NM Q* ES•CI•A

MARIO. COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUISSEIS

UREA

ARTIGO I.* FICA A SECRETARIA DA FAZENDA AUTORIZADA A EFETUAR, A TÍTULO

-

DE ADIANTAMENTO, O PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE FEVEREIRO DE I997, DOS

SERVIDORES ABRANGIDOS PELAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.* 35, DE 1996, ENCAMINHADO A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO PELA MENSAGEM GOVERNAMENTAL N.* 89/96, COM BASE NOS VALORES

REFERENCIAIS CONSTANTES DE SEUS ANEXOS II E III.

ARTIGO 2.* - O PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS RELATIVAMENTE A

COMPLEMENTARVANTAGEM A QUE ALUDE O INCISO VIII DO ARTIGO 3.* DO PROJETO DE
N.* 35196 SERÁ EFETUADO APÓS A REGULAMENTAÇÃO PREVISTA EM

SEU ARTIGO 8.*.

ARTIGO 3.* - A AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE DECRETO ESTENDE-SE NAS

MESMAS BASES E CONDICES

1AO CÁLCULO DOS PROVENTOS DOS INATIVOS;

II AO CÁLCULO DA RETRIBUIÇÃO-BASE PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DA
-

PENSÃO MENSAL, DEVIDA PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SAO PAULO

IPESP
-

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 1.* DE FEVEREIRO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 21 DE FEVEREIRO DE 1997

MARIO COVAS

FERROANDO GOMEZ CASANONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

CASA CGVIL......................................

GOVERNO GESTÃO ESTRATEGIOA..........E

ECONOMIA E PLANEJAMENTO................

JUSTIO E DEFESA DA CIDADANIA...........

CRIANCA FAMILIA

2

2

HABRAAO 16.......................................

MEIO AMBIENTE 16...............................

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO........... 17

TRANSPORTS METROPOLITANOS.............

RECURSOS HIDDCOS.

SANEAENTO E OBRES ....................... 24

UNSEIDE DE SAO PAULO............... 24

UNIVERSDADE
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MINA ELETTBNICA .............................. 32
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UIN•ST•H-OSE ÕRGÃOS ERAIS .......... 48

BEM-ESTAR OCLAIR 3E ...................

EMPEGO E RELAÇÕES

DO RABAO...... .............................

SEGURANÇA PÚBLICA_....................... 3

ADMINISTRAO PENITENCIARIA............. S
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AGRICUL E.ABAKEDMENTA ........... 8
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ENERGIA .......................................... -
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CIENTCIA TECNOLOGIA E

PORTE PAGO
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1SR40- 3051/81

FRANCISCO GABANO NEM

SECRETÃRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

MARCOS RIBEIRO DE MENDANÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DN SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DA*CZYBE

SECRETÃRIO DE ENEMA

SNEL ZEKCER

SECRETRIO DE ESPORTES E TURISMO

YOSHIKI NMW

SECRETÃRIO DA FAZENDA

DIMAS EDUARDA RAMA•

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

PBNFO OSWADO ASSMANN

SECRETÁDO DOS TRANSPORES

EDSON LUIZ VISMONA

SECRETARIOADJUNTO DA SECRETARIA DO JUSTIÇA

E DA DEFESA DA CIDADANIA

RELU GOLDENSTEIN

SECRETARIA-ADJUNTA DO SECETARIA DO MEIO AMBIENTE

MATA TERESAA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTMO FILHO

SECRETADO DO ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ FOMO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

J* BENIM * AZE•DAMARQUES

SECRETRIO DA ADMINISTRAO PENITENCIÁRIA

CLAUDIO DE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

WALTER BAREI

SECRETÁRIO DO EMPREGO REDACOES DO TRABALHOE

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARIRIO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

MICADO NA SECRETADO DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

21 DE FEVEREIRO DE 199L

* DEC*RET'ON*41.601,DEZ1 DEFEVEREIRO 1997

FIXA PRAZOS ESPECIAIS *RA RECOLHIMENTO DO CMS RELATIVAMENTE

AOS COVES DEIZADOS NOS MUNCIPIOS DA REO DO VAK DA

RIBEIRA ADNÆS PELA ENCLES

M/•RIOCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA CLÁUSULA SEGUNDA DO

CONVÉNIO ICM-24175, DE 5 DE MAIO DE 1975,

DECREA:

ARTIGU I.* OS PRAZOS ADICIONAIS PARA O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

-

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ICMS,
-

REFERIDOS ARTIGO 1.% 1, DO DECRETO 41.-576, DE 30 DE JANEIRO DE 1997,NO QUE

DIZEM RESPEITO AOS CONTRIBUINTES COM ESTABELECIMENTO SITUADO NOS

MUNICIPIOS LOCALIZADOS NA REGIÃO DO VALE DA RIBEIRA, QUE TIVERAM

HOMOLOGADO A DECLARAÇÃO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, POR MEIO DO

DECRETO N.* 41.570, DE 27 DE JANEIRO DE 199L SAO OS SEGUINTES, SEGUNDO O

MES DO VENCIMENTO ORIGINAL:

UA) FEVEREIRO, NO MES DE MAIO:

B) MARÇO, NO MES DE JUNHO;

C) ABRIL, MAS DE JULHO:NO

D) MAIO, NO MES DE AGOSTO:

E) JUNHO MES DE SETEMBRO:
NO

Q JULHO NO MES DE SETEMBRO;

G) AGOSTO, NO MES DE OUTUBRO;

NOH)OUTUBRO,SETAM MESDEDENOVEMBROOUTUBRO:

I) NO MIS

ARTIGU 2. * ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 21 DE FEVEREIRO DE 1997

MARIO COVA•

YOSHIKI NAZO

SECRETÃDO DA FAZENDA

ROBSON MARINAL

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICÅ

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

21 DE FEEREIRO DE 1997.

A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO COMUNICA INFORMAÇÕES

RECIFEQUE AS

FUNÇÕES OCUPADOS 31 DE DEZEMBRO DE 1996 DEVERÃO
AOS CARGOS E E VAGOS EM SERRENTES

PROCESSADAS MEIO ELETRONICO AS SECRETARIAS AUTARQUIAS DEVEM RETIRAR DISQUETEPOR E O

COM O PROGRAMA PADRONIZADO ENTRE OS DIAS 24 E 28 DE FEVEREIRO DE 1997 NO GRUPO DE

PLANEJAMENTO E CONTROLE DE RECURSOS HUMANOS, NA RUA FLORÊNCIO DE ABREU, 848, 52 ANDAR

..

*PE29 '


